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Inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Estado de Goiás a Semana de Combate a 
Violência Escolar. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 

Artigo 10° da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado de 

Goiás a Semana de Combate a Violência Escolar a ser realizada anualmente na 

última semana do mês de abril. 

Art. 2° - A Semana a que se refere o art. 1° tem como objetivo envolver 

toda a comunidade escolar em prol do bem-estar, da convivência fraterna, da 

promoção da paz, afim de fortalecer caminhos para a propagação e incremento 

de ações que resguardam a escola como um lugar seguro e propicio para 

formação da vida. 

Art. 3° - As normas, instruções e/ou orientações regulares que, se for o 

caso, fizeram-se necessárias á aplicação ou execução desta Lei devem ser 

amparadas pela Política Estadual de Prevenção e Combate a Violência Escolar, 

instituída pela Lei n° 21.881, de 20 de abril de 2023. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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A criação da Semana de Combate à Violência Escolar no Estado de 
Goiás, representa um marco significativo na promoção de um ambiente 
educacional saudável e respeitoso. Esta iniciativa, visa conscientizar a 
comunidade sobre a importância de combater qualquer forma de violência 
direcionada aos educadores. 

Ao destacar a importância desta semana, reforçamos que a violência 
contra os profissionais de educação não apenas prejudica o bem-estar 
individual, mas também compromete a qualidade do ensino e o desenvolvimento 
saudável dos estudantes. E fundamental compreender que um ambiente 
educacional seguro e de respeito é essencial para promover a aprendizagem 
eficaz e o florescimento pessoal. 

A Semana de Combate à Violência Escolar 6, portanto, mais do que uma 
celebração; é um compromisso coletivo em prol da construção de um ambiente 
educacional seguro, respeitoso e propicio ao crescimento integral de cada 
indivíduo. Por meio dessa iniciativa, reafirmamos nossa responsabilidade 
compartilhada de promover uma sociedade que valoriza e protege aqueles que 
dedicam suas vidas à formação das gerações futuras. 

Portanto a presente propositura visa combater e conscientizar durante a 

última semana do mês de abril toda população em ações conjuntas em prol do 
bem-estar. 

E de suma importância reconhecer esse evento integrando-o oficialmente 

ao Calendário Oficial do Estado de Goiás, logo peço, assim, o apoio dos 

distinguidos colegas para a aprovação deste projeto de lei. 
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